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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO Nº 058/2026 

Requer ao Secretário Municipal de Agricultura, Sr. 

Roberto da Silva Santos, a realização de serviços 

de limpeza e manutenção das estradas vicinais das 

zonas rurais do município de Parelhas/RN. 

 

O Vereador signatário, Leandro José da Silva Santos – PSDB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, requer ao Secretário Municipal de 

Agricultura, Sr. Roberto da Silva Santos, que sejam adotadas providências para 

a realização de serviços de limpeza, roço, desobstrução e manutenção das 

estradas vicinais das zonas rurais do município, especialmente nos trechos que 

dão acesso a barreiros e açudes. 

Destaca-se, de forma especial, a necessidade de intervenção nas 

comunidades Olho D’Água do Boi e Quintos, sem prejuízo de que o presente 

requerimento seja estendido às demais localidades rurais do município. 

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que diversas 

estradas rurais, principalmente aquelas situadas nas proximidades de açudes e 

barreiros, encontram-se comprometidas pelo acúmulo de mato, buracos e valas, 

em decorrência do período chuvoso. 

Tal situação tem dificultado o tráfego de moradores, além de prejudicar o 

escoamento adequado das águas. Ressalta-se ainda o risco iminente de sangria 

dos reservatórios, o que pode agravar os danos nas vias, tornando-as 

intransitáveis e comprometendo o acesso entre as comunidades rurais e a zona 

urbana. 

Diante disso, faz-se urgente a realização dos serviços solicitados, 

garantindo melhores condições de mobilidade, segurança e escoamento das 

águas pluviais, beneficiando diretamente a população rural do município. 

Diante da relevância da demanda, justifica-se plenamente a adoção das 

providências solicitadas. 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento.  

Parelhas, 19 de março de 2026. 

Leandro José da Silva Santos    

Vereador do PSDB 
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